
 

 
PORTARIA N° 383/2022/MPC/PA 

 
O Secretário do Ministério Público de Contas do Estado, no uso das 
atribuições delegadas pela Portaria nº 379/2022-MPC/PA, de 04/08/2022, 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 77, I, e §1º, c/c o art. 81, ambos da Lei 
Estadual nº 5.810/94 (RJU/PA), e tudo mais que consta do Processo 
Administrativo Eletrônico nº 2022/725926. 
 

 
R E S O L V E :  

Art. 1º Conceder à servidora LORENA CAVALCANTE COUTO FELIPE, 
ocupante do cargo efetivo de Assessor Técnico, matrícula nº 200036, Licença 
para Tratamento de Saúde pelo período de 09 (nove) dias, compreendidos 
entre 26/05 e 03/06/2022.  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Belém-PA, 05 de agosto de 2022. 
 
 

 
CAIO ANDERSON DA SILVA DANTAS 

SECRETÁRIO DO MPC/PA 
 
 



diário oficial Nº 35.071   65Segunda-feira, 08 DE AGOSTO DE 2022

oUtras MatÉrias
.

citaÇÃo
  de ordem do Excelentíssimo conselheiro relator, fErNaNdo riBEiro, 
em cumprimento ao disposto no art. 216 do regimento interno do Tribunal 
de contas do Estado do Pará, cito através do presente, a fEdEraÇÃo dE 
MUlHErES do MUNicÍPio da ViGia dE NaZarÉ (cNPJ: 08.582.747/0001-
07), na pessoa de seu representante legal, para que, no prazo de quinze 
(15) dias a partir desta publicação, apresente defesa nos autos do Processo 
Tc/510006/2013, que trata da Tomada de contas nessa federação, refe-
rente ao convênio SEcUlT Nº. 035/2011, o qual poderá ser consultado 
mediante acesso ao “PorTal do JUriSdicioNado” do TcE-Pa, no ende-
reço eletrônico: https://www.tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal.
informo, por oportuno, que a resposta a esta citação será recebida, EX-
clUSiVaMENTE, por meio do referido PorTal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JoSÉ TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NoTificaÇÃo
  de ordem da Exma. cons.ª rosa Egídia crispino calheiros lopes, relatora 
do Processo n.º 009512/2022, que trata da representação interposta pelo 
Procurador Geral do Município de Tomé−Açu, em face da ex−Prefeita do 
Município de Tomé−Açu, Sra. Aurenice Correa Ribeiro, e da ex-secretária 
de educação do Município, referente ao Programa Estadual de alimenta-
ção Escolar no Estado do Pará (PEaE/Pa), celebrado com o Estado no ano 
de 2020, notifico a Senhora MARIA APARECIDA SILVA ALTENHOFEN (CPF: 
***.520.202-**), ex-secretária de educação do Município, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação desta, manifeste-se acer-
ca dos fatos narrados na representação (edoc 1), consoante despacho 
(Peça: 9.dES – 483/2022), o qual poderá ser consultado mediante acesso 
ao “PorTal do JUriSdicioNado” do TcE-Pa, no endereço eletrônico: 
https://www.tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal.
informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação será recebida, 
EXclUSiVaMENTE, por meio do referido portal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JoSÉ TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral

Protocolo: 836844
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MiNistÉrio PÚBLico
.
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MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria N° 383/2022/MPc/Pa
o Secretário do Ministério Público de contas do Estado, no uso das atribuições 
delegadas pela PorTaria Nº 379/2022-MPc/Pa, de 04/08/2022,
coNSidEraNdo o disposto no art. 77, i, e §1º, c/c o art. 81, ambos da 
lei Estadual nº 5.810/94 (rJU/Pa), e tudo mais que consta do Processo 
administrativo Eletrônico nº 2022/725926.
rESolVE:
art. 1º conceder à servidora lorENa caValcaNTE coUTo fEliPE, ocu-
pante do cargo efetivo de assessor Técnico, matrícula nº 200036, licença 
para Tratamento de Saúde pelo período de 09 (nove) dias, compreendidos 
entre 26/05 e 03/06/2022.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém-Pa, 05 de agosto de 2022.
caio aNdErSoN da SilVa daNTaS
SEcrETário do MPc/Pa

Protocolo: 837030
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oUtras MatÉrias
resoLUÇÃo Nº 17/2022– MPc/Pa – coLÉGio

concede o colar e a Medalha do Mérito institucional do Ministério Público 
de contas do Estado do Pará às personalidades que menciona.
o colégio de Procuradores de contas, órgão de administração superior do 
Ministério Público de contas do Estado, no uso de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo as resoluções deste colégio de n. 002 e n. 003/2002, de 
16/09/2002, publicadas no doE de 26/09/2002, que criam, respectiva-
mente, o colar e a Medalha do Mérito institucional do Ministério Público de 
contas do Estado do Pará;
coNSidEraNdo as deliberações tomadas na 10ª reunião do ano de 2022 deste 
colégio de Procuradores de contas, ocorrida no dia 1º de agosto de 2022;
coNSidEraNdo que as insignes autoridades e os valiosos servidores abai-
xo nominados contribuíram e contribuem com notável empenho para o 
desenvolvimento e aprimoramento das atividades institucionais e funcio-
nais do Ministério Público de contas do Estado do Pará, tendo se destacado 
como prestadores de relevantes serviços em favor deste órgão ministerial;

  rESolVE:
  art. 1º conceder, às autoridades abaixo nomeadas, o colar do Mérito 
institucional do Ministério Público de contas do Estado do Pará, pelos rele-
vantes serviços prestados à instituição:
daNiEllE fáTiMa PErEira da coSTa
Procuradora de contas do Ministério Público de contas do Estado do Pará
fErNaNdo dE caSTro riBEiro
conselheiro do Tribunal de contas do Estado do Pará
fraNciSco daS cHaGaS SilVa MElo filHo
Presidente da assembleia legislativa do Estado do Pará
ricardo NaSSEr SEfEr
Procurador-Geral do Estado do Pará
WENdErSoN aZEVEdo cHaMoN
deputado Estadual
art. 2º conceder, aos servidores abaixo nomeados, a Medalha do Mérito 
institucional do Ministério Público de contas do Estado do Pará, pelos rele-
vantes serviços prestados em benefício da instituição:
aNa PaUla crUZ MaciEl
Secretária de controle Externo do Tribunal de contas do Estado do Pará
JoSUÉ MaESTri JÚNior
chefe de Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará
rEBEcca cardoSo HESKETH
Secretária legislativa da assembleia legislativa do Estado do Pará
Art. 3º A entrega da condecoração será definida em momento oportuno.
art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 03 de agosto de 2022.
Patrick Bezerra Mesquita
ProcUrador-GEral dE coNTaS
Stephenson oliveira Victer
SUBProcUrador-GEral dE coNTaS
deíla Barbosa Maia
corrEGEdora-GEral
Stanley Botti fernandes
oUVidor
Silaine Karine Vendramin
ProcUradora dE coNTaS
felipe rosa cruz
ProcUrador dE coNTaS
Guilherme da costa Sperry
ProcUrador dE coNTaS

Protocolo: 837070
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MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ
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desiGNar serVidor
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Portaria Nº 4170/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, usando de 
suas atribuições legais, e considerando os termos do e-mail datado de 
3/8/2022,
r E S o l V E:
dESiGNar a Procuradora de Justiça lEila Maria MarQUES dE MoraES 
para exercer a função de Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Ju-
rídico-institucional, durante o afastamento do titular, aNTÔNio EdUardo 
BarlETa dE alMEida, no período de 3 a 5/8/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 03 de agosto de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Portaria Nº 4215/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o poder regulamentar garantido ao Ministério Público pela 
autonomia administrativa que lhe é conferida pelo art. 127, § 2º da cons-
tituição federal;
coNSidEraNdo a implementação da Política de Gestão de Pessoas no 
âmbito do Ministério Público do Estado do Pará, por meio da PorTaria Nº 
6017/2019-MP/PGJ;
coNSidEraNdo os termos do despacho proferido pela Subprocuradoria-
Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa, acolhido in totum em 
30/6/2022, pela Procuradoria-Geral de Justiça, no bojo do requerimento 
protocolizado no “SiP” sob o nº 45140/2019, de 15/10/2019;
coNSidEraNdo que a capacidade de o Ministério Público do Estado do 
Pará gerar resultados efetivos depende da valorização, da competência, 
da motivação e do comprometimento de seus integrantes e que esses as-
pectos podem ser impulsionados por políticas institucionais de gestão de 
pessoas;
CONSIDERANDO que a gestão de pessoas deve contribuir para a eficácia 
organizacional mediante a aplicação de instrumentos e técnicas próprios à 
área, com o objetivo de contribuir para que o Ministério Público possa atin-
gir suas metas e realizar sua missão de bem servir ao cidadão,
r E S o l V E:
1º instituir, no âmbito do Ministério Público do Estado do Pará, Grupo de 
Trabalho para acompanhamento da Política de Gestão de Pessoas do MPPa.
art. 2º designar a Procuradora de Justiça, Ubiragilda Silva Pimentel, 
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa, e o 
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